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S1-TE01 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº 13116.900742/2009-28 

Recurso nº         Voluntário 

Acórdão nº 1801-00.383  –  1ª Turma Especial  

Sessão de 09 de novembro de 2010 

Matéria PER/DCOMP 

Recorrente AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 

Recorrida FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Exercício: 2006 

PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO. 

A pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento de 
tributo a título de estimativa mensal somente pode utilizá-lo ao final do 
período de apuração na dedução do devido ou para compor o saldo negativo, 
ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza. Este procedimento é uma 
formalidade essencial ao ato de compensar tributos administrados pela RFB, 
sem a qual a direito não pode ser exercido.  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, no mérito, em 
negar provimento ao recurso voluntário para não reconhecer o direito creditório e não 
homologar a compensação, nos termos do voto da Relatora. Vencidos os conselheiros Marcos 
Vinícius Barros Ottoni e Rogério Garcia Peres que votaram pela conversão do julgamento em 
diligência. Houve sustentação oral pelo representante da Recorrente Dr. Antônio Fernando dos 
Santos Barros, OAB/GO nº 25.858. 

(assinado digitalmente) 

Ana de Barros Fernandes - Presidente 

(assinado digitalmente) 

Carmen Ferreira Saraiva - Relatora 

EDITADO EM: 
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Composição do Colegiado: Participaram do presente julgamento os 
Conselheiros Carmen Ferreira Saraiva, Guilherme Pollastri Gomes da Silva, Maria de Lourdes 
Ramirez, Marcos Vinicius Barros Ottoni, Rogério Garcia Peres e Ana de Barros Fernandes. 

 

Relatório 

A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou 
Restituição/Declaração de Compensação (PER/DComp) em 15/02/2006, fls. 10/15, utilizando-
se do crédito relativo ao pagamento a maior no valor total de R$184.542,06 de Imposto sobre a 
Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) determinado sobre a base de cálculo estimada, código nº 
5993, efetuado em 31/08/2005, fl. 09. 

Em conformidade com o Despacho Decisório Eletrônico, fl. 06, as 
informações relativas ao reconhecimento do direito creditório foram analisadas das quais se 
concluiu pelo indeferimento do pedido. Restou esclarecido que o pagamento a titulo de 
estimativa mensal da pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual somente pode ser utilizado 
na dedução do tributo devido ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo. 

Cientificada em 02/04/2009, fl. 24, a Recorrente apresentou a manifestação 
de inconformidade em 24/04/2008, fls. 01/05, argumentando em síntese que discorda da 
conclusão da análise do pedido. 

Suscita que procedeu ao pagamento a maior que o devido a título de 
estimativa, já que optou pelo pagamento do tributo com base no lucro real anual. Discorda da 
previsão legal no sentido de que o pagamento efetuado sobre a base estimada somente pode ser 
utilizado para compor o saldo negativo ao final do período de apuração. Argúi comprovar de 
forma inequívoca o pagamento a maior. Diz que houve violação ao art. 74 da Lei nº 9.430, de 
27 de dezembro de 1996. 

Indica a legislação que rege a matéria, princípios que alega foram violados 
ainda entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor. 

Conclui 

3.1 Ex positis REQUER seja reformado o Despacho Decisório ora guerreado, 
a fim de que seja integralmente homologada a compensação declarada. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Está registrado como resultado do Acórdão da 4ª TURMA/DRJ/BSA/DF nº 
03-32.998, de 28/08/2009, fls. 26/29:“Manifestação de Inconformidade Improcedente”.  

Consta que  

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Ano-calendário: 2005 

Compensação - Pagamento Indevido ou a Maior - Impossibilidade - 
Necessidade de Liquidez e Certeza do Crédito do Sujeito Passivo 
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A compensação de créditos tributários (débitos do contribuinte) só pode ser 
efetuada com crédito líquido e certo do sujeito passivo, sendo que a compensação 
somente pode ser autorizada nas condições e sob as garantias estipuladas em lei. 

Constitucionalidade e/ou legalidade de Normas Legais  

A instância administrativa não é foro apropriado para discussões desta 
natureza, pois qualquer discussão sobre a constitucionalidade e/ou legalidade de 
normas jurídicas deve ser submetida ao crivo do Poder Judiciário que detém, com 
exclusividade, a prerrogativa dos mecanismos de controle repressivo de 
constitucionalidade, regulados pela própria Constituição Federal. 

Notificada em 05/01/2010, fl. 32, a Recorrente apresentou o recurso 
voluntário em 02/02/2010, fls. 33/38, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de 
admissibilidade.  

Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge. Reitera todos 
os argumentos apresentados na manifestação de inconformidade.  

Conclui 

4.1. Ex positis REQUER seja recebido, conhecido e julgado o presente 
recurso, por atender os pressupostos legais. 

4.2. Requer, pelo mérito, seja reformado o Acórdão a quo, de sorte que, alfim, 
seja reconhecido o direito creditório do sujeito passivo. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

É o Relatório. 

 

Voto            

Conselheira Relatora, Carmen Ferreira Saraiva 

O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de 
admissibilidade previstos nas normas de regência. Assim, dele tomo conhecimento. 

A Recorrente discorda do procedimento fiscal. 

Em relação à compensação, a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
prevê: 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os 
judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou 
contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, 
passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 
compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e 
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contribuições administrados por aquele Órgão.(Redação dada 
pela Lei nº 10.637, de 2002) 

No caso de a pessoa jurídica apurar crédito tributário passível de restituição 
pode empregá-lo na compensação de débitos próprios.  

A Instrução Normativa SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005, que 
vigorava à época da entrega da Per/DComp, determinava: 

Art. 10. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido 
ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto 
de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de 
cálculo do imposto ou da contribuição, bem assim a pessoa 
jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento 
indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a título de 
estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago ou 
retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do 
período de apuração em que houve a retenção ou pagamento 
indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL 
do período. 

[...] 

Art. 26. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o 
reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, relativo 
a tributo ou contribuição administrados pela SRF, passível de 
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 
compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, 
relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela 
SRF. 

§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada pelo 
sujeito passivo mediante apresentação à SRF da Declaração de 
Compensação gerada a partir do Programa PER/DCOMP ou, 
na impossibilidade de sua utilização, mediante a apresentação à 
SRF do formulário Declaração de Compensação constante do 
Anexo IV, ao qual deverão ser anexados documentos 
comprobatórios do direito creditório. 

§ 2º A compensação declarada à SRF extingue o crédito 
tributário, sob condição resolutória da ulterior homologação do 
procedimento. 

[...] 

§ 7º Os débitos do sujeito passivo serão compensados na ordem 
por ele indicada na Declaração de Compensação. 

§ 8º A compensação de crédito relativo a tributo ou contribuição 
administrados pela SRF, passível de restituição ou de 
ressarcimento, será efetuada pelo sujeito passivo mediante a 
apresentação da Declaração de Compensação ainda que: 

I – o débito e o crédito objeto da compensação se refiram a um 
mesmo tributo ou contribuição; 

A legislação de regência e a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de 
dezembro de 2008, dispõem no sentido de que a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual 
que efetuar pagamento de tributo a título de estimativa mensal somente pode utilizá-lo ao final 
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do período de apuração na dedução do devido ou para compor o saldo negativo, ocasião em 
que se verifica a sua liquidez e certeza. Este procedimento é uma formalidade essencial ao ato 
de compensar tributos administrados pela RFB, sem a qual a direito não pode ser exercido. 
Como não há previsão legal para a retificação de ofício da Per/DComp, somente por iniciativa 
do sujeito passivo as informações constantes no documento podem ser retificadas e desde que 
preenchidas as condições legais, dentre as quais que a sua apresentação seja efetuada caso a sua 
análise se encontre pendente de decisão administrativa à data do envio do documento 
retificador. 

Cabe mencionar a jurisprudência administrativa sobre a questão (fonte: 
http://carf.fazenda.gov.br/sincon/public/pages/ConsultarJurisprudencia/listaJurisprudencia.jsf, 
acesso em 14/10/2010): 

[...]Nº Recurso 160204 - Número do Processo 
11060.001258/2002-13 - Turma 3ª Turma Especial Contribuinte 
TECMA ENGENHARIA LTDA Tipo do Recurso Recurso 
Voluntário - Dar Provimento Por Unanimidade Data da Sessão 
16/09/2008 Relator(a) Ester Marques Lins de Sousa Nº Acórdão 
193-00012 - Tributo / Matéria CSL- que não versem sobre 
exigência de cred. trib. (ex.:restituição.) 

Decisão Por unanimidade de votos, negaram provimento ao 
recurso - Ementa Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na 
Fonte - IRRF - Ano-calendário: 1996, 1997,1998 Ementa: IRPJ. 
LUCRO REAL. SALDO NEGATIVO - Em decorrência da 
sistemática de tributação adotada, o imposto de renda retido na 
fonte incidente sobre as receitas que integram o lucro tributável 
e constitui antecipação do IRPJ é passível de dedução na 
apuração do valor a pagar ou para compor o saldo negativo do 
imposto do período de apuração em que houve a retenção. 
Assunto: Normas de Administração Tributária Anos-calendário: 
1997, 1998, 1999 IRPJ. CSLL. EVENTUAL EXCESSO DE 
ESTIMATIVAS. RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. A pessoa 
jurídica não adquire o direito de pleitear a restituição ou 
compensação do IRPJ e da CSLL em decorrência de eventuais 
excessos nos recolhimentos por estimativa. Após 31 de 
dezembro, momento do fato gerador, o que poderá ser restituído 
ou compensado é o pagamento a maior apurado decorrente do 
ajuste anual, configurado como saldo negativo.  

[...]Nº Recurso 157525 - Número do Processo 10380.012470/00-
16 - Turma 7ª Turma Especial Contribuinte SUPER FILME 
COMERCIAL LTDA Tipo do Recurso Recurso Voluntário - Dar 
Provimento Por Unanimidade Data da Sessão 21/10/2008 
Relator(a) Leonardo Lobo de Almeida Nº Acórdão 197-00051 - 
Tributo / Matéria CSL- que não versem sobre exigência de cred. 
trib. (ex.:restituição.) 

Decisão Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao 
recurso - Ementa Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL - Exercício: 1996, 1997 Ementa: 
COMPENSAÇÃO - CSLL - PAGAMENTOS POR ESTIMATIVA - 
As estimativas mensais, ainda que pagas em valor superior ao 
calculado na forma da lei, não se caracterizam, de imediato, 
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como tributo indevido ou a maior passível de restituição. A 
opção pelo pagamento mensal por estimativa difere para o 
ajuste anual a verificação da regularidade dos pagamentos 
efetuados.  

[...]Nº Recurso 157361 -Número do Processo 
10620.720035/2005-38 -Turma 5ª Câmara Contribuinte INONIB 
INOCUL E FERRO LIG NIPO BRASIL SA Tipo do 
RecursoRecurso Voluntário - Dar Provimento Por Unanimidade-
Data da Sessão 17/04/2008 Relator(a) Marcos Rodrigues de 
Mello Nº Acórdão 105-16967 -Tributo / MatériaCSL- que não 
versem sobre exigência de cred. trib. (ex.:restituição.) 

Decisão Ementa ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE 
PESSOA JURÍDICA - IRPJ - ANO-CALENDÁRIO: 2003 
Ementa: O valor pago a título de estimativa, não sendo 
demonstrado que tenha havido erro em sua apuração, nos 
termos da legislação vigente à época, não pode ser considerado 
indevido e, assim sendo, não pode ser considerado passível de 
restituição. 

Partindo do pressuposto legal de que a defesa deve comprovar todas as suas 
alegações na oportunidade própria (art. 15 do Decreto nº 70.235, de 1996), a Recorrente não 
juntou novas provas aos autos mediante documentos hábeis e idôneos que demonstrem sua 
afirmativa de que o entendimento de ofício não deve prevalecer. As suas meras alegações 
desprovidas de comprovação efetiva de sua materialidade não são suficientes para elidir a 
motivação fiscal da ação de ofício, tendo em vista que as provas já constantes nos autos 
constituem um conjunto probatório lícito e robusto de que o procedimento de ofício está 
correto. 

Assim, o pagamento de IRPJ determinado sobre a base de cálculo estimada, 
código nº 5993, efetuado em 31/08/2005, fl. 09, no valor de R$184.542,06, somente pode ser 
utilizado na dedução do tributo devido ao final do ano-calendário ou para compor o saldo 
negativo de 2006. Por conseguinte, não cabem reparos ao procedimento fiscal. 

No que se refere à interpretação da legislação e aos entendimentos 
doutrinários e jurisprudenciais indicados na peça recursal, cabe esclarecer que somente devem 
ser observados os atos para os quais a lei atribua eficácia normativa, o que não se aplica ao 
presente caso (art. 100 do Código Tributário Nacional).  

Em relação aos princípios constitucionais que a Recorrente entende que 
supostamente foram violados, cabe transcrever o enunciado da Súmula CARF n  2, que é de 
adoção obrigatória (art. 72 do Anexo II da Portaria n  256, de 22 de junho de 2009, que aprova 
o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF), e que assim 
determina: 

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a 
inconstitucionalidade de lei tributária. 

Logo, este argumento não pode prosperar. 

Em face do exposto voto, no mérito, por negar provimento ao recurso 
voluntário para não reconhecer o direito creditório e não homologar a compensação. 

(assinado digitalmente) 
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Carmen Ferreira Saraiva 
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